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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 429/2006

de 3 de Maio

O artigo 44.o do Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Colectivas (CIRC), aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de Novembro, e o
artigo 50.o do Código do Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Singulares (CIRS), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 442-A/88, de 30 de Novembro, prevêem a actua-
lização anual dos coeficientes de desvalorização da
moeda para efeitos de correcção monetária dos valores
de aquisição de determinados bens e direitos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos

Assuntos Fiscais, que os coeficientes de desvalorização
da moeda a aplicar aos bens e direitos alienados durante
o ano de 2006 cujo valor deva ser actualizado nos termos
dos artigos 44.o do CIRC e 50.o do CIRS, para efeitos
de determinação da matéria colectável dos referidos
impostos, sejam os constantes do quadro anexo.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, João
José Amaral Tomaz, em 5 de Abril de 2006.

ANEXO

Quadro de actualização dos coeficientes de desvalorização da
moeda a que se referem os artigos 44.o do CIRC e 50.o do
CIRS.

Anos Coeficientes Anos Coeficientes

Até 1903 . . . . . . . . . . 3 987,22 1975 . . . . . . . . . . . . . 25,31
De 1904 a 1910 . . . . . 3 711,62 1976 . . . . . . . . . . . . . 21,19
De 1911 a 1914 . . . . . 3 559,86 1977 . . . . . . . . . . . . . 16,27
1915 . . . . . . . . . . . . . . 3 167,19 1978 . . . . . . . . . . . . . 12,73
1916 . . . . . . . . . . . . . . 2 592,37 1979 . . . . . . . . . . . . . 10,04
1917 . . . . . . . . . . . . . . 2 069,49 1980 . . . . . . . . . . . . . 9,05
1918 . . . . . . . . . . . . . . 1 476,52 1981 . . . . . . . . . . . . . 7,40
1919 . . . . . . . . . . . . . . 1 131,59 1982 . . . . . . . . . . . . . 6,15
1920 . . . . . . . . . . . . . . 747,70 1983 . . . . . . . . . . . . . 4,91
1921 . . . . . . . . . . . . . . 487,84 1984 . . . . . . . . . . . . . 3,81
1922 . . . . . . . . . . . . . . 361,29 1985 . . . . . . . . . . . . . 3,18
1923 . . . . . . . . . . . . . . 221,12 1986 . . . . . . . . . . . . . 2,88
1924 . . . . . . . . . . . . . . 186,13 1987 . . . . . . . . . . . . . 2,64
De 1925 a 1936 . . . . . 160,43 1988 . . . . . . . . . . . . . 2,39
De 1937 a 1939 . . . . . 155,79 1989 . . . . . . . . . . . . . 2,14
1940 . . . . . . . . . . . . . . 131,10 1990 . . . . . . . . . . . . . 1,91
1941 . . . . . . . . . . . . . . 116,43 1991 . . . . . . . . . . . . . 1,70
1942 . . . . . . . . . . . . . . 100,52 1992 . . . . . . . . . . . . . 1,56
1943 . . . . . . . . . . . . . . 85,60 1993 . . . . . . . . . . . . . 1,45
De 1944 a 1950 . . . . . 72,68 1994 . . . . . . . . . . . . . 1,38
De 1951 a 1957 . . . . . 66,65 1995 . . . . . . . . . . . . . 1,33
De 1958 a 1963 . . . . . 62,68 1996 . . . . . . . . . . . . . 1,29
1964 . . . . . . . . . . . . . . 59,90 1997 . . . . . . . . . . . . . 1,27
1965 . . . . . . . . . . . . . . 57,71 1998 . . . . . . . . . . . . . 1,23
1966 . . . . . . . . . . . . . . 55,13 1999 . . . . . . . . . . . . . 1,21
De 1967 a 1969 . . . . . 51,56 2000 . . . . . . . . . . . . . 1,18
1970 . . . . . . . . . . . . . . 47,75 2001 . . . . . . . . . . . . . 1,11
1971 . . . . . . . . . . . . . . 45,45 2002 . . . . . . . . . . . . . 1,07
1972 . . . . . . . . . . . . . . 42,48 2003 . . . . . . . . . . . . . 1,04
1973 . . . . . . . . . . . . . . 38,62 2004 . . . . . . . . . . . . . 1,02
1974 . . . . . . . . . . . . . . 29,62 2005 . . . . . . . . . . . . . 1

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 430/2006
de 3 de Maio

O Decreto-Lei n.o 141/88, de 22 de Abril, prevê na
alínea c) do n.o 2 do artigo 5.o que o Governo fixe,
anualmente, por zonas, em Janeiro, através de portaria
do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, ouvido o Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade Social, o preço de
habitação por metro quadrado indispensável ao cálculo
do valor actualizado do fogo.

Igualmente se prevê nos artigos 6.o e 7.o daquele
diploma, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 288/93, de 20 de Agosto, que o Governo, através
de portaria conjunta dos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e do Trabalho e da Solidariedade Social, fixe
as condições e preços de venda dos terrenos destinados
a programas de habitação de custos controlados, bem
como o preço de aquisição de terrenos às autarquias
locais em que se encontrem implantados empreendi-
mentos do Instituto de Gestão e Alienação do Patri-
mónio Habitacional do Estado (IGAPHE) ou do Ins-
tituto de Gestão Financeira da Segurança Social
(IGFSS).

A Portaria n.o 233/2005, de 25 de Fevereiro, definiu
para o ano de 2005 os parâmetros e as fórmulas de
cálculo indispensáveis à aplicação do Decreto-Lei
n.o 141/88.

Há que proceder, portanto, à actualização de alguns
dos parâmetros definidos na referida portaria, para se
aplicar em 2006.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e do Trabalho e da Solidariedade Social, o
seguinte:

1.o É fixado, para vigorar em 2006, o preço da habi-
tação por metro quadrado de área útil (Pc), a que se
refere a alínea c) do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 141/88, de 22 de Abril, consoante as zonas do País
constantes do quadro anexo, em:

Zona I — E 534,30 por metro quadrado de área
útil;

Zona II — E 474,20 por metro quadrado de área
útil;

Zona III — E 438,90 por metro quadrado de área
útil.

2.o O preço de venda dos terrenos destinados a pro-
gramas de habitação de custos controlados, a que se
refere o artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 141/88, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 288/93, de 20 de Agosto, é cal-
culado pela aplicação da fórmula seguinte:

Pv=p×Cf×Au×Pc
em que:

p — variará entre 0,07 e 0,15, por forma directa-
mente proporcional à percentagem de infra-es-
truturas executadas;

Cf — factor relativo ao nível de conforto do fogo,
conforme definido no artigo 2.o do Decreto-Lei
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n.o 329-A/2000, de 22 de Dezembro. Este factor
será fixado livremente para as áreas não habi-
tacionais não incluídas nos fogos;

Au — área útil, determinada nos termos do Regu-
lamento Geral das Edificações Urbanas
(RGEU), quer para a parte habitacional quer
para a não habitacional, excluindo a área das
garagens quando estas estejam incluídas nos
fogos;

Pc — E 604,10 por metro quadrado de área útil
para vigorar em 2006.

3.o Os terrenos afectos a programas de habitação de
custos controlados, a que se refere o artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 141/88, na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 288/93, de 20 de Agosto, podem ser
alienados em propriedade plena às seguintes entidades:

a) Cooperativas de habitação e construção, insti-
tuições particulares de solidariedade social ou
empresas privadas que se proponham construir
fogos no âmbito de programas de construção
de habitação de custos controlados, selecciona-
das através de concursos públicos lançados para
o efeito;

b) Cooperativas de habitação e construção, insti-
tuições particulares de solidariedade social ou
empresas privadas que se proponham construir
fogos no âmbito de programas de construção
de habitação de custos controlados, mediante
ajuste directo, caso se verifique uma das seguin-
tes situações:

i) Quando tenha ficado deserto o concurso
público lançado para o efeito;

ii) Quando seja urgente a obtenção de habi-
tações sociais para o realojamento de
populações a desalojar para viabilizar a
execução de obras públicas a cargo da
administração central;

iii) Quando haja necessidade de realoja-
mento de residentes em barracas e situa-
ções similares;

iv) Em caso de força maior;

c) Entidades públicas, mediante ajuste directo;
d) Instituições particulares de solidariedade social,

mediante ajuste directo, desde que se propo-
nham construir empreendimentos habitacionais
e equipamentos sociais e desde que a área bruta
destes seja igual ou superior a 10% da área
bruta dos fogos e aquelas instituições se obri-
guem a geri-los durante pelo menos 15 anos,
ficando o IGAPHE ou o IGFSS com o direito
de preferência na aquisição destes equipamen-
tos pelo preço de venda calculado nos termos
das habitações a custos controlados.

4.o Os concursos públicos a que se refere a alínea a)
do número anterior têm por base um anúncio, um pro-
grama de concurso e um caderno de encargos, de acordo
com os modelos tipo aprovados por despacho do mem-
bro do Governo que tutela a entidade que procede à
abertura dos concursos e regem-se, na parte aplicável,
pelo regime jurídico das empreitadas de obras públicas,
que vigorar no momento, com as necessárias adaptações.

5.o Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 141/88, o preço a pagar pelo IGAPHE

ou pelo IGFSS é calculado pela aplicação da fórmula
seguinte:

Pv=p×Cf×Cc×Au×Pc (1 – 0,85 Vt)

em que:

p — 0,07, quando as despesas com infra-estruturas
não tenham sido suportadas pelas autarquias;
0,11, quando as despesas com infra-estruturas
tenham sido parcialmente suportadas pelas
autarquias; 0,15, quando as despesas com infra-
-estruturas tenham sido exclusivamente supor-
tadas pelas autarquias;

Cf — factor relativo ao nível de conforto do fogo,
conforme definido no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 329-A/2000, de 22 de Dezembro. Este factor
terá o valor 1,1 para as áreas não habitacionais
não incluídas nos fogos;

Cc — 0,68;
Au — área útil, determinada nos termos do RGEU,

quer para a parte habitacional quer para a não
habitacional, excluindo a área das garagens
quando estas estejam incluídas nos fogos;

Pc — preço da habitação por metro quadrado de
área útil (a determinar nos termos do n.o 1.o
da presente portaria);

Vt — determinável nos termos da alínea b) do n.o 2
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 141/88.

Em 6 de Março de 2006.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro do Trabalho e
da Solidariedade Social, José António Fonseca Vieira da
Silva.

QUADRO ANEXO

Zonas do País a que se refere o n.o 1.o desta portaria

Zona I:

Municípios sede de distrito;
Municípios de Almada, Amadora, Barreiro, Cas-

cais, Gondomar, Loures, Maia, Matosinhos,
Moita, Montijo, Odivelas, Oeiras, Póvoa de Var-
zim, Seixal, Sintra, Valongo, Vila do Conde, Vila
Franca de Xira e Vila Nova de Gaia.

Zona II — municípios de Abrantes, Albufeira, Alen-
quer, Caldas da Rainha, Chaves, Covilhã, Elvas, Entron-
camento, Espinho, Estremoz, Figueira da Foz, Guima-
rães, Ílhavo, Lagos, Loulé, Olhão, Palmela, Peniche,
Peso da Régua, Portimão, São João da Madeira, San-
tiago do Cacém, Sesimbra, Silves, Sines, Tomar, Torres
Novas, Torres Vedras, Vila Real de Santo António e
Vizela.

Zona III — restantes municípios do continente.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 431/2006
de 3 de Maio

A Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, veio
e s t a b e l e c e r , e m e x e c u ç ã o d o D e c r e t o - L e i
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, os requisitos, prazos


